
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 427

Autoriza a abertura de crédito para ocorrer às despesas com um 
churrasco oferecido aos dirigentes da Cia. de Seguros Minas Brasil.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aberto o crédito especial de Cr$ 12.000,00 (doze mil cruzeiros), para 
pagamento de um churrasco oferecido por esta Municipalidade aos dirigentes da Cia de 
Seguros Minas Brasil, na oportunidade de sua convenção aqui realizada.

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data 
de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, em 23 de abril de 1956.

DOMINGOS SANTOS
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